Notificação Extrajudicial
NOTIFICANTE: NOME, nacionalidade, profissão, estado civil, portador da CI RG n° ______________, inscrito no CPF/MF sob n° _________________, residente e domiciliado na ________________CEP:_______; (repetir a qualificação acima para quantos condôminos for, bem como, para cônjuges, e no caso de representados por procuração, qualificar o representante e descrever o instrumento, uma vez que esta se refere aos proprietários do imóvel retificando), proprietário(s) do imóvel denominado ______________(denominação oficial que consta na Matrícula do imóvel), objeto da Matrícula n° ________, Livro 02, deste RGI de Aripuanã/MT.
NOTIFICADO: NOME, nacionalidade, profissão, estado civil, portador da CI RG n° ______________, inscrito no CPF/MF sob n° _________________, residente e domiciliado na ________________CEP:_______; (repetir para quantos forem os proprietários do imóvel que esta se reconhecendo o limite); ________(proprietário e/ou ocupante, nesse caso constar o motivo da ocupação)__________ do imóvel rural denominado _______________(denominação oficial que consta na Matrícula do imóvel), objeto da Matrícula n° _________, Livro 02, do RGI de Aripuanã/MT. 

Assunto: Retificação Extrajudicial de Registro, (artigo 213, da Lei n° 6.015/73).
Anexos: Declaração de reconhecimento de limite com coordenadas dos vértices e do Levantamento Planimétrico, Mapa e Memorial Descritivo.

	VÉRTICE
	SEGMENTO VANTE

	Código
	Longitude
	Latitude
	Altitude (m)
	Código
	Azimute
	Dist. (m)

	
	
	
	
	
	
	



	Trata-se de procedimento extrajudicial de retificação de registro envolvendo o imóvel citado acima, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (LRP: Lei n° 6.015/73). Tendo em vista que Vossa Senhoria é titular/responsável pelo imóvel confrontante, e não há sua anuência expressa na planta e no memorial descritivo apresentados, Vossa Senhoria fica NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que seguem anexos, podendo, nos termos do § 2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. Nos termos do § 4°, do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal da anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Nos termos do § 10 do artigo 213 da LRP, esta notificação supre a notificação do cônjuge e de eventuais outros condôminos titulares desse mesmo imóvel. Portanto, são 03 as opções que a lei confere ao NOTIFICADO: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente (assinar a planta e o memorial anexos, reconhecer as firmas e enviar os trabalhos pelo correio com A.R. a este serviço registral imobiliário); ou 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclareço, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoas que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP).
Aripuanã/MT, xx de xxx de 2016.

______________________________________________
NOTIFICANTE
(assinar e reconhecer firma)

Em ......../......../ 2016, recebi a 1ª via desta Notificação:
..........................................................................................................................
